
_ PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

INDICAÇÃO NO4 2018. 
AUTOR: Vereador Luis Fernando Torres - PT. 

indica ao Poder Executivo, a 
implantação de um redutor de 
velocidade (quebra-mola), em 
frente a Escola Municipal 
Patrício dias Ferreira". 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador abaixo firmado membro efetivo desta Colenda 
Casa das Leis, após tramitação, em conformidade com o que determina o 
Regimento Interno, como segue: 

"Indica ao Poder Executivo", através do Departamento de Trânsito, 
juntamente com a Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, que seja 
implantado um redutor de velocidade (quebra-mola) em frente a Escola 
Municipal Patrício Dias Ferreira. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente matéria, devido, a solicitação de um 

morador da localidade, que escutou na rádio o pronunciamento do Prefeito 

Municipal, sobre a recuperação da Av. Lima e Silva, onde achou apropriado o 

momento para fazer tal solicitação. Ficando este gabinete na obrigação de dar 

voz às demandas da comunidade. 

À apreciação dos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES, JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 30 
DE OUTUBRO DE 2018. 

CAMARA MUNICIPAL 
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